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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2018 
 
 

TERMO CIRCUNSTANCIADO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
OBJETO: Formalização de Parceria, através de Termo de Colaboração, com 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) para execução de atividades em regime de 
mútua cooperação com a Administração Pública, no exercício de 2019, que 
apresentarem o Plano de Trabalho que melhor se adequar ao objeto a ser pactuado: 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes; Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiências e suas 
Famílias; Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes e 
Serviço de Longa Permanência para Idosos - ILPIs. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, examinando todas as fases do presente Chamamento Público e com a presunção 
de legalidade que a Lei confere aos membros da Comissão Municipal de Licitação e da 
Comissão de Seleção, resolve: HOMOLOGAR a adjudicação dos serviços objeto do 
Chamamento Público em epígrafe às Organizações da Sociedade Civil: 
 
EDUCANDÁRIO SANTO ANTONIO DE BEBEDOURO, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 
51.796.621/0001-64 e Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, à Praça Nivaldo Salvador nº 95, Jardim São Francisco, CEP.: 
14702-119; 
 
DCA - DESENVOLVENDO A CRIANÇA E O ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ/MF. sob 
o nº 60.249.067/0001-96 e Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, à Alameda Miguel Muchaque nº 1.241, Jardim 
Alvorada, CEP.: 14706-212;  
 
ASSOCIAÇÃO ARTE E SOLIDARIEDADE - ARTSOL, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 
07.992.978/0001-26 e Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, à Alameda Atílio Fávero nº 1.714, Jardim Alvorada, CEP.: 14706-
250;  
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BEBEDOURO, inscrita 
no CNPJ/MF. sob o nº 45.306.008/0001-19 e Inscrição Estadual nº 210.125.331.110, com 
sede no município de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Avenida São Francisco nº 245, 
Residencial Furquim, CEP.: 14703-050;  
 
ASSOCIAÇÃO MENINA DOS OLHOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE BEBEDOURO, 
inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 09.124.898/0001-84 e Inscrição Estadual Isenta, com sede 
no município de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Rua Vicente Paschoal nº 891, 
Fundos, Centro, CEP.: 14700-340;  
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CASA SANTO EXPEDITO, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 07.346.194/0001-20 e 
Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de Bebedouro, Estado de São Paulo, à 
Avenida Amélia Bernardini Cutrale nº 2.500, Novo Lar, CEP.: 14701-550;  
 
CASA DE SANTA CLARA, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 06.696.188/0001-30 e 
Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de Bebedouro, Estado de São Paulo, à 
Rua Michel Burjaile nº 62 B, Residencial São Francisco, CEP.: 14703-066, 
 
SOCIEDADE OBREIROS DA CARIDADE, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 
51.816.965/0001-98 e Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, à Rua Dr. Oscar Werneck nº 1.451, Centro, CEP.: 14701-120; 
 
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA INFÂNCIA PROVINCIA DE SÃO PAULO, inscrita no 
CNPJ/MF. sob o nº 60.919.909/0007-65 e Inscrição Estadual Isenta, com sede no 
município de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Avenida Pedro Hortal nº 1.620, Novo 
Lar, CEP.: 14701-282 
 
VILA BEATO CONTARDO FERRINI OBRA UNIDA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 45.244.290/0001-57 e Inscrição Estadual Isenta, 
com sede no município de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Rua Valim nº 625, Centro, 
CEP.: 14701-450; 
 
LAR DO IDOSO - SERVAS DO SENHOR, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 
57.726.978/0001-52 e Inscrição Estadual Isenta, com sede no município de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, à Alameda Corcovado nº 222, Jardim Parati, CEP.: 14708-228; 
 
definindo as entidades como as futuras proponentes e convocando-as a travarem vínculo 
com a Prefeitura Municipal de Bebedouro, mediante a assinatura dos competentes 
instrumentos de termo de colaboração. 
 
 
 
     Bebedouro/SP., 19 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      FERNANDO GALVÃO MOURA 
         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 


